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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão de Constituição e Justiça 
Gabinete do Deputado Roosevelt Vilela 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.0491  DE 2018 
(Do Sr. Deputado Juarezão) 

Institui e inclui no Calendário Oficial do 
Distrito Federal o Dia do Revendedor de 
Gás Liquefeito de Petróleo - GLP. 

A CÂMARA LEGISLATICA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Distrito Federal o 
"Dia do Revendedor de Gás Liquefeito de Petróleo — GLP", a ser comemorado 
anualmente em 31 de agosto. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa a preservar a boa técnica legislativa com a nova redação 
dada ao projeto. 

Sala das Comissões, em 

Deputado ROosevelt Vilela 
Relator 
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